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ANEXO VI 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

DISPENSA ELETRÔNICA nº 79/2026  

PROCESSO nº 3179/2026 

Ata nº ____/2026 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O SERVIÇO MUNICIPAL 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SeMAE E A EMPRESA ___________________ 
 
A presente Ata é firmada entre o Serviço Municipal Autônomo de Água e Esgoto – SeMAE, 
Autarquia Municipal de São José do Rio Preto, sito a rua Antônio de Godoy, 2181, inscrito no CNPJ nº. 
04.691.691/0001-78, doravante denominado CONTRATANTE, representado por seu superintendente 

RODRIGO RENATO CARMONA e, de outro lado, a empresa ____________, inscrita no CNPJ sob o n.º 

____________, doravante denominada DETENTORA DA ATA, com sede à (qualificar endereço) 
____________, na Cidade e Comarca de ____________, CEP: ____________, endereço eletrônico 
____________ Telefone com aplicativo WhatsApp para contato: ____________ aqui representada por 
____________, devidamente qualificado nos autos com base no procedimento de Dispensa 
Eletrônica nº 79/2026, realizado nos termos do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021 e alterações 
posteriores. 
 
As partes assim identificadas, pactuam o presente registro de preços, cuja celebração reger-se-á pela 
Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, LC 123/06 e Decreto Municipal nº 19.414, de 17 de março 
de 2023 aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições do aviso de contratação 
direta da presente dispensa e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, tanto quanto pelas 
cláusulas e condições a seguir:  
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual confecção de até 
7.000 pastas personalizadas, conforme necessidade da Autarquia, especificado(s) no(s) Termo de 
Referência, que é parte integrante desta Ata, assim como o aviso de contratação direta, a ata da sessão 
pública e a proposta vencedora cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE VALOR DO ITEM VALOR TOTAL 

1 
PASTAS 

PERSONALIZADAS 
7000 serviços   

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO DA ATA 

3.1. O regime de execução da Ata, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a esta Ata de Registro de Preços. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta dispensa. 
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5. CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1. A validade da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogada sua vigência, antes do termo final, por igual período, com a 
renovação dos quantitativos originalmente registrados. 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2. A contratação com o fornecedor registrado na ata será formalizada por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.4. O preço registrado com indicação do fornecedor será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.5. Após a homologação da dispensa, o licitante mais bem classificado, será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no aviso de contratação 
direta de dispensa, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021. 
5.5.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
5.6. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital, mediante 
certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 
5.7. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no aviso de contratação direta, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
6.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado. 
6.2.1. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Preços ao Consumidor - Amplo 
(IPC-A), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.2.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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6.2.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
6.2.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
6.2.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.2.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
6.2.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o SeMAE procederá ao cancelamento da ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
7.1.3. Na hipótese de redução do preço registrado, o SeMAE avaliará a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite 
de cumprir o compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 
em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo SeMAE e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o SeMAE poderá atualizar o preço registrado, 
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado ou cancelar o registro de preços. 
7.2.4.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
8.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias do recebimento e aceitação do objeto pelo 
SeMAE, através de crédito na conta corrente da DETENTORA DA ATA, qual seja: 
 
Banco: ____________________ 

Agência nº.: ___________________ 

Conta Corrente nº.: _____________ 

 
8.2. Em nenhuma hipótese e em tempo algum poderá ser invocada qualquer dúvida quanto aos 
preços cotados, para modificação ou alteração dos preços propostos. 

http://www.semae.riopreto.sp.gov.br/


 
 
 

ljpn 
SeMAE – Serviço Municipal Autônomo de Água e Esgoto 

Rua Antônio de Godoy, 2181 Jd. Seixas 
                                                                    CEP: 15061-020 - São José do Rio Preto - SP 

Fone: (17) 3211-8100   www.semae.riopreto.sp.gov.br 
Autarquia Municipal - CNPJ: 04.691.691/0001-78 – Insc. Estadual: Imune 

8.3. Caso haja alguma modificação do objeto do registro, ou alguma modificação necessária do 
valor registrado em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites 
permitidos pela Lei 14.133/2021, ficará a critério da Autarquia a alteração do registro. 
8.4. A CONTRATADA, se for o caso, ficará sujeita a retenção dos valores referentes à ISSQN, 
INSS, IRRF e outros impostos/taxas, conforme legislação vigente.  
8.4.1. O SeMAE reterá o IRRF de materiais e serviços de acordo com a Instrução Normativa da RFB 
nº 1.234/2012, ficando excetuadas as contratadas que apresentarem as declarações conforme os 
anexos II, III e IV da referida instrução. 
8.5. Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE, da fatura apresentada pela 
CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na forma de atualização monetária do 
respectivo valor, que será feita “pro rata die”, para tal utilizando-se o menor índice de inflação dentre 
os seguintes: IGPM/FGV e IPCA/IBGE, sem prejuízo da incidência dos juros moratórios à taxa de 1% 
ao mês, “pro rata die”. 
 

9. CLÁUSULA NONA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo SeMAE, quando o fornecedor: 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou 
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
ata de registro de preços, o SeMAE poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção 
do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 
sanção. 
9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do Superintendente do SeMAE, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
9.3. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo SeMAE, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  
9.3.1. Por razão de interesse público; 
9.3.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.3.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto 
nº 11.462, de 2023. 
  

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
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i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 
e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv. Multa: 
iv.1 Moratória de 0,5 % por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 60 (sessenta) dias; 
iv.2 Moratória de 0,1% por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo 
de 3% (três por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia, quando exigida. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração 
a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
iv.3 Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 9.1, de 10% a 20% 
do valor do Contrato. 
iv.4 Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 9.1, de 
10% a 20% do valor do Contrato.  
iv.5 Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa será de 5% a 15% do valor do 
Contrato. 
iv.6 Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 10.1, a multa será de 5% a 10% do valor do 
Contrato. 
iv.7 Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10.1, a multa será de 5% a 10% do valor do 
Contrato. 
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
10.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
10.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
10.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
10.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
10.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
10.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
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jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
10.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
10.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
10.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
10.11. Todos os atos do processo administrativo sancionatório, tais como notificações, intimações, 
decisões, serão comunicados à CONTRATADA, por meio do endereço eletrônico indicado constante 
do contrato ou ordem, cabendo a empresa mantê-lo atualizado mediante comunicação à 
Coordenadoria de Compras, Licitações e Contratos (cl@semae.riopreto.sp.gov.br) e à fiscalização do 
contrato (e-mail constante da ordem), podendo o SeMAE ainda, se valer de outros meios para confirmar 
ou reforçar tal comunicação (ligação, mensagem, etc.). 
10.12. Eventuais manifestações da empresa tais como defesa, recursos ou quaisquer outras deverão 
ser encaminhadas à fiscalização do contrato no e-mail indicado na ordem, com cópia ao e-mail: 
expedientejuridico@semae.riopreto.sp.gov.br. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
11.1. O recebimento do objeto dar-se-á pela Fiscalização, que expedirá o Termo de Recebimento 
Definitivo,  
11.1.1. Somente serão expedidos os Termos de Recebimento se o objeto estiver plenamente de 
acordo com as disposições constantes no Termo de Referência e na proposta comercial apresentada 
pela CONTRATADA;  
11.1.2. O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado com observância, no que couber, das 
disposições da Ordem de Fornecimento/Serviço a ser expedida pelo CONTRATANTE.  
11.2. Executado, o objeto será recebido mediante termo circunstanciado assinado pelas partes:  
11.2.1. Definitivamente, em até 15 dias, contados da data em que a CONTRATADA comunicar, por 
escrito, a conclusão total do objeto;  
11.2.1.1. O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado desde que a Fiscalização tenha 
aprovado a completa adequação do objeto aos termos contratuais.  
11.3. Constatadas irregularidades no objeto, a Fiscalização, sem prejuízo das penalidades cabíveis, 
poderá:  
11.3.1. Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Termo de Referência, 
determinando sua correção/substituição;  
11.3.2. Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes.  
11.4. As irregularidades deverão ser sanadas pela CONTRATADA, no prazo máximo de dez dias 
úteis, contados do recebimento por ela da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente ofertado.  
11.5. O recebimento definitivo não exime a CONTRATADA de sua responsabilidade, na forma da 
Lei, pela qualidade, correção e segurança do objeto executado. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES GERAIS 
12.1. À detentora da ata é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos e 
obrigações decorrentes do presente ajuste, sob pena de rescisão. 
12.2. Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 
deste ajuste, são de responsabilidade exclusiva da detentora da ata. 

http://www.semae.riopreto.sp.gov.br/
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12.3. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta dispensa correrão à conta de recursos 
próprios do Serviço Municipal Autônomo de Água e Esgoto de São José do Rio Preto, constante do 
Orçamento do SeMAE para o exercício financeiro em execução. 
12.4. A DETENTORA DA ATA se obriga a manter, durante toda a execução da ATA, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na dispensa. 
12.5. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao aviso de contratação direta. 
12.6. Fica eleito o foro da Comarca de São José do Rio Preto, estado de São Paulo, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente ajuste, respondendo a parte vencida por todos os ônus decorrentes da demanda  
 

E por estarem assim justas e de pleno acordo no que se refere aos termos do presente ajuste, 
firmam o mesmo em 04 (quatro) vias de igual teor.  
 

São José do Rio Preto, 
 
 
 

EMPRESA DETENTORA DA ATA 
(Representante Legal) 
DETENTORA DA ATA

SERVIÇO MUNICIPAL AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO 
Superintendente
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